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O Prefeito do Município de Sumé
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO INICIAL
PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

DE RECEITAS DO MUNICÍPIO DE SUMÉ – PRO-RECEITA – 2020

 Art. 1º O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DO MUNICÍ-
PIO DE SUMÉ – PRO-RECEITA – 2020, destinado a promover a cobrança/regulariza-
ção dos créditos da Fazenda Pública Municipal decorrentes de débitos 5 scais de pessoas 
físicas e jurídicas, inscritos ou não na Dívida Ativa do Município, relativos ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –IPTU e ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN.
 Parágrafo Único. O Departamento de Administração Tributária da Secreta-
ria de Orçamento e Finanças é o órgão responsável pela administração do programa.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES DE ORDEM GERAL

Seção Única
Prescrições Diversas

 Art. 2º Os créditos 5 scais da Fazenda Pública Municipal constituídos até o 
dia 31 de dezembro de 2019 - e relativos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter-
ritorial Urbana –IPTU e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
inscritos ou não na Dívida Ativa do Município, que se encontrem em fase de cobrança 
administrativa ou judicial, com exigibilidade suspensa ou não, poderão ser renegocia-
dos nos termos desta Lei.
 § 1º Não poderá se bene5 ciar do PRO-RECEITA - 2020 o contribuinte que 
está sendo objeto de Ação de Execução Fiscal por parte do Município de Sumé e, em 
cujo processo, exista bem penhorado garantindo a execução, independentemente de ter 
ocorrido ou não a intimação da penhora.
 § 2º Não haverá aplicação de multa por infração sobre os débitos ainda não 
lançados, declarados espontaneamente pelo contribuinte, por ocasião da adesão ao pro-
grama.
 Art. 3º Os créditos tributários apurados serão atualizados monetariamente 
e incorporados os acréscimos previstos na legislação tributária vigente, até a data da 
adesão.
 Art. 4º Os créditos tributários regularizados por meio do PRO-RECEITA – 
2020 poderão ser pagos em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
acrescidas de juros compensatórios simples de 1,0% (um por cento) ao mês.
 § 1º Os juros simples incidirão após a atualização monetária dos respectivos 
créditos.
 § 2º O PRO-RECEITA - 2020 bene5 ciará o contribuinte por intermédio da 
dispensa integral ou parcial dos juros e das multas moratórias dos créditos tributários 
constituídos e consolidados até o dia 31 de dezembro de 2019, que variará conforme a 
forma de pagamento, dentro do seguinte esquema:
 I - desconto de 100% (cem por cento) a ser realizado em relação ao valor dos 
juros e das multas moratórias que incidirem sobre o valor principal, para pagamento à 
vista;
 II - desconto de 97,5% (noventa e sete inteiros e cinco décimos por cento) a 
ser realizado em relação ao valor dos juros e das multas moratórias que incidirem sobre 
o valor principal, para pagamento em até 48 (quarenta e oito) parcelas.
 § 3º Os honorários de sucumbência 5 xados em favor da Fazenda Pública do 
Município relativamente aos créditos tributários ajuizados deverão ser pagos em igual 
número de parcelas do crédito principal, conforme o disposto na cabeça deste artigo.
 § 4º O valor mínimo das parcelas será:
 I – de R$-50,00 (cinquenta reais) para Pessoa Física,
ou
 II – R$-100,00 (cem reais) para Pessoa Jurídica.
 Art. 5º O ingresso no PRO-RECEITA - 2020 dar-se-á por opção do con-
tribuinte em débito com o Fisco Municipal, seja pessoa física ou jurídica, que, a partir 
da formalização da opção, fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento 
descrito nos artigos 4º e 7º, desta Lei.
 § 1º O contribuinte terá até o dia 31 de março de 2020 para aderir ao PRO-
-RECEITA - 2020, podendo tal prazo ser prorrogado na forma do art. 13, desta Lei.
 § 2º A adesão ao PRO-RECEITA - 2020 não acarreta:
 I - homologação pela Administração Municipal dos valores declarados pelo 
sujeito passivo;
 II - renúncia pela Administração Municipal ao direito de apurar a exatidão 
dos créditos;
 III - dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, nem de outras 
obrigações legais ou contratuais, e
 IV - qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias já pa-
gas ou compensadas.

Programa de Recuperação de Receitas do 
Município de Sumé – PRO-RECEITA - 
2020.

 Art. 6º A opção pelo PRO-RECEITA - 2020 implica ao contribuinte assumir 
as seguintes obrigações:
 I – con5 ssão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos 5 scais abran-
gidos pelo programa;
 II – aceitação plena, incondicional e irretratável de todas as condições esta-
belecidas nesta Lei, e
 III – compromisso de pagamento regular das parcelas do débito consolidado.
 Parágrafo Único. A adesão ao PRO-RECEITA - 2020 sujeita, ainda, o contri-
buinte ao pagamento regular dos tributos municipais com vencimento posterior à data 
da adesão.
 Art. 7º A opção pelo PRO-RECEITA - 2020 considera-se formalizada com a 
apresentação, pelo contribuinte, do Termo de Denúncia Espontânea de Débitos Tributá-
rios; o pagamento da primeira parcela do crédito consolidado e a assinatura simultânea 
do Termo de Acordo e Con5 ssão de Parcelamento do Crédito Tributário.

 Parágrafo Único. Sobre o valor confessado e parcelado, devidamente atuali-
zado, incidirão juros compensatórios simples à base de 1% (um por cento) ao mês.
 Art. 8º O pagamento da primeira parcela será exigido por ocasião da assina-
tura do Termo de Acordo e Con5 ssão de Parcelamento do Crédito Tributário; as demais 
no dia 20 (vinte) de cada mês subsequente.
 Art. 9º Efetuada a negociação dos débitos 5 scais via PRO-RECEITA - 2020, 
o contribuinte bene5 ciário 5 ca impedido de celebrar novo parcelamento administrativo 
até a total quitação das parcelas assumidas perante o programa.
 Art. 10. Em caso de débito parcelado pelo PRO-RECEITA - 2020, o atraso 
no pagamento de 2 (duas) parcelas sucessivas ou 3 (três) alternadas implicará no cance-
lamento automático do parcelamento e na perda dos benefícios 5 scais dispostos no § 2º 
do art. 4º, desta Lei, atualizando-se o valor do débito com a dedução dos valores pagos 
até a data do cancelamento.
 § 1º O cancelamento do parcelamento por culpa do contribuinte implicará 
na execução judicial do crédito remanescente, ou no prosseguimento da ação judicial 
em caso de execuções já ajuizadas, ou ainda, na inscrição na Dívida Ativa do Município 
de Sumé, caso ainda não tenha sido feito.
 § 2º O atraso no pagamento de qualquer parcela produz o acréscimo de mul-
ta no índice de 0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, sobre o va-
lor da parcela, limitada ao valor máximo de 3% (três por cento) sobre o valor da parcela, 
além de juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês ou fração.
 Art. 11. O gozo dos benefícios instituídos por esta Lei não confere direito 
à restituição ou à compensação de importância já paga, seja a que título for, sendo que 
seus efeitos não retroagirão em hipótese alguma.
 Art. 12. Os débitos 5 scais consolidados pelo PRO-RECEITA - 2020 serão 
pagos por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, após a assinatura 
do Termo de Adesão ao PRO-RECEITA - 2020, ou por boletos previamente disponibi-
lizados pelo Departamento de Administração Tributária da Secretaria de Orçamento e 
Finanças.
 Art. 13. O prazo limite para adesão ao PRO-RECEITA - 2020 poderá ser 
prorrogado, mediante decreto, caso o prazo estipulado no § 1º do art. 5º, desta Lei, não 
seja su5 ciente para atender a demanda dos contribuintes interessados, sendo que tal 
prorrogação somente poderá ocorrer por até 30 (trinta) dias.
 Art. 14. O contribuinte será excluído do PRO-RECEITA - 2020 diante da 
ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
 I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;
 II - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, 
a diminuir ou a subtrair receita tributária do contribuinte optante;
 III - atraso no pagamento de 2 (duas) parcelas consecutivas ou 3 (três) alter-
nadas;
 IV - inadimplemento, por mais de 90 (noventa) dias consecutivos relativa-
mente a qualquer espécie de débito abrangido pelo PRO-RECEITA - 2020, inclusive os 
decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente à data de opção a este progra-
ma.
 § 1º A exclusão do contribuinte do PRO-RECEITA - 2020 implicará a exigi-
bilidade imediata da totalidade do débito tributário, confessado e não pago, restabele-
cendo-se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação 
tributária vigente e inscrição do débito na Dívida Ativa do Município de Sumé.
 § 2º Em caso de exclusão do contribuinte do PRO-RECEITA - 2020 a Se-
cretaria de Orçamento e Finanças fará a inscrição do contribuinte na Dívida Ativa do 
Município de Sumé, podendo, ainda:
 I - proceder ao protesto extrajudicial junto ao Tabelionato de Protestos de 
Títulos desta Comarca, servindo de documento hábil para tanto a respectiva certidão de 
averbação, ou
 II – exercitar a cobrança judicial do débito.
 Art. 15. Nos cálculos dos juros simples de que trata esta Lei o mês será con-
siderado como tendo 30 (trinta) dias e o ano com 360 (trezentos e sessenta) dias.
 Art. 16. Fica Assessoria Jurídica da Prefeitura do Município de Sumé autori-
zada a ingressar, em juízo, com as necessárias ações tendentes a suspenderem tempora-
riamente os processos judiciais de execução 5 scal respectivos para os contribuintes que 
aderirem ao PRO-RECEITA - 2020.

CAPÍTULO II
CLÁUSULA REVOCATÓRIA

Seção Única
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Legislação Pertinente

 Art. 17. Fica revogada a Lei nº 1.335, de 25 de novembro de 2019.
CAPÍTULO III

CLÁUSULA DE VIGÊNCIA
Seção Única

Termo de Vigência

 Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SUMÉ (PB), em 27 de dezembro de 2019.
Éden Duarte Pinto de Sousa

Prefeito do Município
Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 2019.
(Autoria: Poder Executivo)

O Prefeito do Município de Sumé

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial 
no valor de R$ 779.000,00 (Setecentos e setenta e nove mil reais), destinado a 
preservar a manutenção do equilíbrio das contas do erário, bem como objeti-
vando o saneamento do planejamento orçamentário e a melhor execução do 
cumprimento das metas previstas na Lei Orçamentária Anual do Município 
de Sumé.

Parágrafo único – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das seguintes rubricas orçamentárias:

02.04 – SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

04.123.1003.2008 – Manutenção dos Encargos Previdenciários e Contributi-
vos

Recurso: 1991 – Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal

3.3.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais .......................................................
................. 50.000,00

3.3.91.13.00.00.00.00 – Contribuições Patronais ..................................................
................. 50.000,00

02.05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.361.2001.1005 – Construção e Reforma de Quadra Poliesportivas

Recurso: 1991 – Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações ...........................................................
................ 180.000,00

02.09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451.2005.1006 – Pavimentação de Vias Públicas

Recurso: 1991 - Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações ..........................................................
................ 289.000,00

15.451.2005.1009 – Const., Ampl. e/ou Revitalização de Praças e Logradouros 
Públicos

Recurso: 1991 - Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações ..........................................................
................ 50.000,00

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente ..........................
................ 85.000,00

20.608.2017.1042 – Construção e instalação do Centro de Comercialização e 
Artesanato

Recurso: 1991 - Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do Pré-Sal

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente ..........................
................ 85.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial de@ nido no Artigo 1º a 
@ m de se respeitar às disposições legais previstas no artigo 43 da Lei 4320/64, 
será utilizado o excesso de arrecadação oriundo da transferência da União 
referente ao recurso da Cessão Onerosa.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE SUMÉ (PB), em 27 de dezembro de 2019.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito do Município

Abertura de créditos adicionais especiais para 
o @ m que especi@ ca e adota outras providên-
cias.

Lei nº 1.344, de 27 de dezembro de 2019.
(Autoria: Poder Executivo)

O Prefeito do Município de Sumé
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 
relativo ao exercício de 2020 será lançado, em caráter especial, em 3 (parce-
las), da seguinte forma:

I - 1ª parcela: em 30 (trinta) de abril de 2020;

II - 2ª parcela: em 29 (vinte e nove) de maio de 2020;

III - 3ª parcela: em 30 (trinta) de junho de 2020.

Art. 2º Mediante opção do contribuinte, o IPTU poderá ser lançado dentro 
do seguinte esquema:

I - cota antecipada e a data do vencimento para pagamento integral: até o dia 
30 (trinta) de abril de 2020, com um desconto de 10% (dez) por cento;

II - cota única para pagamento integral até o dia 30 (trinta) de junho de 2020.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2020.

GABINETE DO PREFEITO DE SUMÉ (PB), em 27de dezembro de 2019.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito do Município

Lançamento do Imposto sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana 
– IPTU para o exercício de 2020.

Lei nº 1.345, de 27 de dezembro de 2019.

(Autoria: Poder Executivo)

O Prefeito do Município de Sumé

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam criados, no GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO PÚBLI-
CO MUNICIPAL – MAG-400, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo, consolidado pelas Leis nº 1.109, de 26 de setembro de 2013; nº 
1.136, de 13 de junho de 2014; 1.149, de 2015; 1.217, de 2017; 1.248, de 2017, 
e 1.223, de 5 de julho de 2017, e, especialmente, o art. 1º da Lei nº 1.302, de 10 
de maio de 2019, o cargo de provimento efetivo constante do ANEXO I, a esta 
Lei, incluindo a nomenclatura e a remuneração do cargo respectivo.

Art. 2º As atribuições típicas do cargo criado no art. 1º, desta Lei, são as cons-
tantes do ANEXO II, a esta Lei.

Art. 3º Os titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata o art. 1º, 
desta Lei, têm lotação @ xada exclusivamente na Secretaria da Educação.

Art. 4º Os titulares dos cargos de que trata esta Lei não podem ter exercício 
em outros órgãos da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de 
Sumé nem fora das Unidades de Ensino que integram a Rede O@ cial de Ensino 
da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias de pessoal alocadas ao Orçamento do Município de Sumé para 
o corrente exercício @ nanceiro.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SUMÉ (PB), em 27de dezembro de 2019.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito do Município

Cria cargo de provimento efetivo no Plano de 
Cargos e Sistema de Carreiras dos Servidores 
Públicos do Poder Executivo do Município de 
Sumé.
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Lei nº 1.346, de 27 de dezembro de 2019.

(Autoria: Poder Executivo)

O Prefeito do Município de Sumé

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O cargo de Chefe do Centro de Apoio Psicossocial da Estrutura Orga-
nizacional da Secretaria da Saúde (Lei nº 1.298, de 30 de abril de 2019) passa 
a ter a denominação de Diretor, Símbolo DAS-1, do Centro de Apoio Psicos-
social.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SUMÉ (PB), em 27de dezembro de 2019.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito do Município

Altera a denominação de cargo de provi-
mento em comissão da Estrutura Organiza-
cional da Secretaria da Saúde.
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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Os candidatos que desejarem recorrer do presente RESULTADO PRELIMI-
NAR terão até às 23:59 do dia 31/12/2019 para fazê-lo, devendo enviar os mo-
tivos do seu recurso par o email da Comissão do Processo Seletivo Simplicado: 
cepsssume@gmail.com; conforme previsto item 6.1 e seguinte do edital.

Sumé, 30 de dezembro de 2019.

RENATO MENDONÇA DE LIMA
Presidente da Comissão

MARIA ALDENICE NOGUEIRA
Membro da Comissão

ANNA MAGDA DA CONCEIÇÃO SOUZA CANTALICE
Membro da Comissão


